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Parecer n.o í09
Matéria: Projeto de Lei n.o 4.60912022
Autor: Prefeito Municipal Rêlâtor Ver. Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parecer: Favorável, com emenda apresentadas pêlos Vereadores
Ementa: "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Jóia para o exeÍcicio financeiro de
2.023 e dá outras providênciâs".

Relatório:

1. O Projeto dê Lei ora em exame, de autorie do Prefeito Municipal, encontra-se nesta
Comissão, em atendimento às normas regimentais, que disciplinam sua tramitaçáo, estando sob
a responsabilidade desta Relatoria para que seia exaíado o parecer sobre sua legalidade,
constitucionalidade e regimentalidede.

2, O Presidente da Comissáo de Finanças e Orçamento, em 05 de dezembro comunicou
todos os Vereadores, da abertura de prazo para serem apresentadas Emendas ao reÍerido
Projeto de Lei.

3. Da mesma forma, requereu ao Presidente da Câmara a expedição de Edital de
convocaçáo pública, com base no Art. 48, parágrafo único, da Lei Complementar n." 101/2000,
para audiência pública de apresentaçâo e discussâo do projeto supra, que foi realizada na data
de 15 de dezembro, no Plenário da casa.

Houve apresentaÇão das seguintes emendas:

ô Emenda n.' 0112022, de autoria da Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen

,a Emenda lmpositiva lndividual n.' 0212022, de autoria do Vereador Dionei de Mattos
Levandowski.

{ Emenda lmpositiva lndividual n.o 0312022, de autoria do VêÍeador José Lucas da Silva

il Emenda lmpoEitiva n.'0412022, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveire do Amaral

d Emenda lmpositiva lndividual n.' 0512022, de autoria do Vereador Jocenei Boff

;l Emenda lmpositivâ lndividual n.o 0612022, de autoria da Vereadora Rosa Maria Dezordi
Lassen.

.L Emenda lmpositiva lndividual n.'0712022, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza.

{ Emenda lmpositiva lndividual n.o 0812022, de autoria do Vereadora Giovana K.

Gonçalves de Souza.

* Emenda lmpositiva lndividual n.' 0912022, de âutoria do Vereador lgnacio Levinski

*L Emenda lmpositiva de Bancada n.o 1012022, de autoria da Bancada do Partido
Progressista.

'il. Emenda lmpositiva de Bancada n.'1112022, de autoria da Bancada do Partido PDT

oL Emenda lmpositiva de Bancada n.'1212022, de autoria da Bancada do Partido PT

* Emenda lmpositiva de Bancada n.'1312022, de autoria da Bancade do Pârtido PSC
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Acompanham o Projeto de Lei a seguinte documentação:

{L Comprovante de publicação;
{ Parecer contábil n.' 02312022.
* Oriêntação Técnica IGAM N.' 26.29112022.
{L Parecer da Assessoria Jurídica n.o 01712022.
ô OfÍcio GE. 35612022-Gab, recebido do Prefeito Municipal
* Atas das comissôesi
$ Emendas recêbidas dos Vereadores.

Parecer:

Parecêr contábil n.' 02312022.
Orientação Tácnica lcAtl N.o 26.29112022.
Parêcêr da Assessoria Jurídica n,o 01712022,

Conclusáo:

Em Íace do exposto, o parecer é favorável, com a emendas apresentadas pelos Vereadores

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 15 de dezemb

vanderlei de ve do Amaral

Souza

ente da C. Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura,

lgnácio Levinski
Vice-Presidente da C. Orçamento, Finanças, Tributação e lnÍraestrutuÍa.
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Relator da C. Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura.


